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p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1. 
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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 

 

 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
 
Instrução Normativa Nº 07 de 27 de abril de 2017. 
 
Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da reitoria e 
câmpus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
 
Portaria nº 52, de 07 de março de 2018. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
do campus Feliz do IFRS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste boletim é de responsabildiade das 
respectivas áreas emissora dos documentos. 
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1. GABINETE 

1.1 PORTARIAS 

 

Portaria nº 29, de 27 de fevereiro de 2019 

O DIRETOR-GERAL pro tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Feliz, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria nº 1850, de 6 de setembro de 2016, publicada no DOU em 8 de 

setembro de 2016, RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores LUÍS CARLOS CAVALHEIRO DA SILVA, Professor EBTT, 

matrícula SIAPE nº 1306249, lotado no Campus Feliz, e ANDRÉ ZIMMER, Professor EBTT, 

matrícula SIAPE nº 1580090, lotado no Campus Feliz, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Sindicância, com sede em Feliz – RS, incumbida de apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos que constam 

do processo administrativo nº 23365.000393/2018-55, bem como as demais infrações conexas 

que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

 

  

GIOVANI FORGIARINI AIUB 
Diretor-geral pro tempore do IFRS - Campus Feliz 

Portaria IFRS nº 1850, 6/9/2016 
DOU nº 173, 8/9/2016, Seção 2, pág. 22 

 

 

 

 


